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Governador do Es'tado do Amapá 
Dr •. JORGE NOVA 9A COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO FeLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Geral do Estado . 
Dr . JOSe DE ARI}~TH~A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Promoção Social 
ARTUR DE _JESUS. BARBllSA SOTÃO 

S~cr~tário de Obras e Serviços P~blicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO.ESTADO DO AMAPÁ 

DEC.R ETO WJ N! 1581 DE 22 DE NPVEM BRO DE .1989 

O Governador do Estado do Amapá, nsaildo das at'ribuiçõcs que 
lhe slio COI)ferid as pelo, Decreto Presidenci al de 13 de dezembro de 1988, 
com binado com o § 2e do a rt. 14 do Ato das Disposi ções Constit ucionais 
T ransitórias, da Constitui ção Federal de 05/10/88, na Lei Comp lementar 
ne 41 de 22 de deze mbro de 1981 c tendo em vista o que consta do Pro-
cesso. n~ 2S790.010806/.89-SEAD , ' 

RESOLVE: 

Art. · , ~- Designar os servidores LUIZ HOLANDA DE SOUZA, 
Técni co em Assuntos Educaciona is, re ferência NS-8, lot ado na SE.SA, 
LUIZ JOSÉ DE BRITO RAMOS, Datilógrafo , refer ência NM-15, l olado 
.na SOSP c LOURIVAL GOMES DA COSTA, Agente Administrativo, 
referência NM - 20, pertecentcs a Tabela Permanente do extinto Territó 
r io Federa l do Amapá, para sob a pres idência do primeiro, comporem a 
Comissão incumbida <.la apresentação do Inventário Físico dos Bens Pa
trimoniais da SEEC/SEPLAN e SEPS no interior do Estado, a fim de 
s ubsidiar o Processo de Tomadas de Contas do Governo, tendo em vista a 
transferência dos Bens Patrimoniais da Uni ão para o Es.tado, no perÍodo 
de 20/ 11 a 14/1 2/89. -

Art. 2e- Revogam-se as dispf?siçõcs l'm contdrlo. 

Macap:\·ÀP , em 22 de novembro de 1989. . 
FRANC ISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 

Governador Subst ituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 1582 DE 22 DE NOV I"'>IBRO DE 1989 . 

6 Governador do Estado do Amapá, usando da s atribuições que 
lbc são conferidas pelo Decreto Pres iden cia l de 13 de de~embro de 1988, 
combinado com o § 22 do ·art. 14 do Ato das Disposiçõ~s Constit ucionais 
Transitórias, da Constitui ção Federa l de 05/10/88 , na Lei Complementar 
n~ 41 de 22 de dezembro de 1981 e t endo em vista o que cons ta do "Pro
cesso n~ 28790.010806/89. SEAD. 

RESOLVE: 

Art. t e - Designar JOSÉ BARROS DA SILVA, JOS É FERREI· 
RA R . DE SO UZA c WALDEÇI ALVES CHAGAS, pertencentes a Polícia 
~'li litar do Amapá, para sob a presidência do prim eiro comporem a Co 
missão incumbida da a presentação do ln venUrio Fís ico dos Bens !'atri
monia is da PM/ AP nesta capital , a fim !le subs idiar o Processo de Toma· 
das de Con~as do Governo, tendo em vista a t ransferência dos llcns Pa· 
trimoniais da União para o Esta do, no período de 1 ~ -a 15 de no.vembro de 
1989. 

. -· 
Auditor do Governo do ·Estado 

n.r . Jose VER!SSIMO TAVARES . 

Secre tário de Educação e ·Cul t ura · 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRÁ 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

Secr etário de .Agricu l t ur a 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretá,rio de Segurança P~blica· 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GóES DA COSTA 
Secretário de Sa~de , 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA. 

Art. 2~ - i(evogam ·se as disposições em contrá r io; 

l\lacap~·AP, em 22 de novembro de 1'989. 

FRANCISCO DE ASS IS LE ITE TEIXEIRA 
Governador Subs tituto 

G.OVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DÉCRETO (I') N~ 15S3 DE 22 D E NOVEMBRO DE 198? 

O Governador do Estado do Amap6, usando das a tribuições que 
lhe são co nferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o§ 2~ do art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Consti tui ção Federal de 05 / 10/ 88, na Lei Comp lcmenta_r 
n~ 4 1 de 22 de dezembro de 1981 c tendo em ' ' ista o que consta ·do Pro-
cesso n~ 287?0.010806/ 89- SEAO. · 

R ESOLVE: 

Art. 12 - Designar os serv idores PAULO DA SI LVA , Agente de 
Pol íci a, PC-405, classe primeira , padrão li , dó Quadro Permanente do 
extinto Território Federal do Amapá, DULCIR B IA DO NASCIMENTO 
BATISTA, Dati lógrafo, LT-SA-702.A, referênc ia NM -1 5 c .MARIA 
RA I MUNDA OLIVEIRA DOS SANTOS, Datilógrafo, LT-SA-702.A, 
referênci a NM- 15, pertcn ccnt~s a Tabela Permanente do ext into Territó
rio, tod<>s lotados na· Sec retaria de Segurança Pública -SEG UP, para a 
pres idência do l'rimeir o, compore m a Comissão : in: ubida da , apresen 
tação do Invcnt6rio F ísico dos Bens Patrimoniais da SEGUP, nesta capi
'tal a fim de subsidia r o Processo de Tomadas de Contas do Governo, t en
do em ·vist a a transferência dos n cns Patri..;oni ais da Uni ão para o Esta -
do , no l'eriodo de- t e a 15 de novc1n bro de 1989. , 

Art. 2~ · Rcv()ga m · se as d isposições em con t rár i~. 

Mac ap6 -AP, em 22 d~ novembro de 1989 . 

F RANCISC O DE ASS IS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEC RETO (P) N~ 1584 QE 22 DE NOVEM BRO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são confe ridas pelo Decreto Prcsidenci:ll lle 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o § 2e do a r t . 14 do Ato das Dispos ições Cons titucionais 
Transitórias, da Cons titui ção Federal de 05/ 10/88 , na Lei Complcml'ntar 
n~ 4 1 de 22 de dezembro de 1981 e ten do em vista o que consta' do Pro -

'cesso ne 28790.0 10806/89- SEAD. · 

RESOLVE: 
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Art. I~ - IJcsignar os ·serv idores JA NIMEIRE GOMES FURTA
DQ, Ad ministrador , LT-NS-527.A, refer ência NS-10 , MANOEL SENA 
RA~IOS ; _DatilÓgr a fo , L T-S A · 702.A, referência .NM-16 c UB IRACI 
GUIMARI\ES DE ANDRADE, Agen te Adminis trativo, LT-SA- 70J. S, . 
referência Nl\1-32, pertencentes a Tabela Permanente do extin to Territó-

. rio Federal· do Am·apá; para sob a ·Presidência da p"rimeira comporem a 
Comissão incumbida da apresentação do Inventário Físi co dos Bens Pa
trimoniais do Dcpartamento .dc .Estradas de Ro<lagem-DER, nesta cida
de, a fim de susidi:~r o Processo de Tomadas de Contas do Governo tendo 
em vis ta a tr_ansfcr ência dos Bens Patrimonia is da União par'\ o Estail6, 
no pcriod~ de 12 a 15 de_ novembr o dê 1989. 

Art. 22 •. R cvogam-sê"as disposições em contrá~io. 

Macapá-AP, em 22 de novcmboo de ·1989. 

F RANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
· · . Governador Substit.uto · 

-GOVERNO lJU ESTADO DO AMAPÁ 
. . 

DECRETO {P) N~ 1585 DE 22 DE NOVEMBR9 DE 1989 

O Governador do Estado do -Amapá , usan do das atri buições qu e 
lhe s iio conferidas pelo D.ecrc.to Presi<!c•fcial de. 13 dé dc1.e mbro "de 1988, 
combinado com o§ 22 do art. 14 do Ato das Dis11osições Cons titucion ais 
Transi tórias, da Constitui ção Federal de -05/ 10/88, na Lei Con"lpl cmcntar 
n2. 41 de 22 de dezem bro de' 1981 c tendo em vista o que consta do .Pro-
ccsso n2 i8790.010806/89- SEAD. · 

RESOLV E: 

Art. j2 - Designar os ~ervidores MARIA "JER USA COR R ÊA DE 
FREITAS RO CHA , Administrador, LT-NS-527, refer ência NS -10, per
tencente a ·Ta bela Permanente do extinto Território Federal do Amapá, 
A Y.RAM RAI\JOZY GIBSO N MACHADO, D~rtilógrafo , LT -SA-702, 
referência Nl\1-12 'e ANGÊLA l\IARIA LIMA RODRIGUES , Datilóg•·aro, 
LT-SA -702, r eferência Nl\1- 12, ·J?crtcnccntes a l ;abela Especial do Ter · 
ritór io, todos lot ados na Secre taria de Saóde- SESA, pa ra sob a p_residên
. Cia da pr imeira, comporem a Comiss:io incumbida da apresentação do 
Invent ário F ísico dos Bens Patrimoniais d~ SES A, 'nesta capi tal a fim ·de 
sullsidiar o Processo de Toma<,as de Co ntas do Gover no, tendo em v i s t :~.,a 

tra1~sferência ·dos Bens Patrimo~ iais .da .Uni ão J>ara ·o Estado , _n·o períod o 
de 12 a · t 5 de novembro de 1989. 

Art. 22- Rcvog.am -se as dispos ições _em con trfi.r io. 

1\lacapá-AP, em 22 <le novcmbro 'de 1989. 

FRANC ISCO DE ASS IS LEIT E TEIXEIRA . 
_Governador Su bstituto · 

G9VERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 1586 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989 

O Go-vernador do Estado do Am apá, usando das a tribuições que 
i • • s:io conferidas pelo Decreto P-rcs!dencial dé 13 de dc7.cmbro de 1988; 
c .1bi nado com o § 22 -do art. 14 do Ato das Disposições Const itucionai s 
1 ·ansilórias, da Constitui ção Fcdcral .d.e 05/J0/88, na Lei Com plementar 
n2 41 de 22 de dezem bro de 198 t c. tendo em vista o .que consta do Pro· 
cesso n2 28790.010806/89 - SEAD. · 

RESOLVE: · 

Art-. 12 . , Designar os serv idores LUIZ HOLA NDA. DE SOUZA, 
· Técnico em Assun!os· Educaciona is, LT-NS-529.A, refer ênc ia_·. NS"08, 

JOSÉ MARIA NASCIM ENTO DE SO UZA , Agente Adminis t ratho; L T 
SA-701.B, referência N~l- 22, · pcrten'Ccntes a Tabela Permanente do ex 
tinto TerritQrio Fedéral do .Amápá c LÚCIA DE JESUS QUINTELA DO 
CARMO, Datilógrafo , L T -SA~702.A, r eferência NM ·12, pertencente a 
Tabela l):spccial do Território, todos·Iotados na Seçrc taria de 'Educação c 
Cultura-SEEC, para sob a Prc$idência do p_rimciro, comporcm _a Comi_s · 

sã·o· incumbida dá a j1resentação ·do Inventá r io Fís ico dos Bens Patri mo· 
niais (la SEEC, nes ta capital a fim de subsidiar o Processo de Tomad as 
de Con tas do Governo, tendo em -:ls ta a trans"rerência dos Bens Patri mo· 

"niais. da União para o Estado, no período_ de (2 a 15"de novembro de 1~89. 

Art. 22 - Revogam~se as dispo~içõcs em con trá'i-io . 

·Macapá- AP, em 22 de -novembr o de 1989. 
FRANC ISCO DE ASS IS LEITE T EIXEIRA . 

· Govern ador Substit uto 

:GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (I') N2 1587 DE 22 DE NOVEJ\fBRO DE 1989 
• ' ' .. ,..,..1:1 

. O Governador do Estado do Amap·á, usando das atribu!çõcs que 
_lhe s~o cónferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de. dezembro de 1988, 
combinado co m o § 22 do a r t. 14 do .Ato das Disposições Constitucionais 
Transitó~ i ~s, da·Co ns tit"uição Federal. de 05/10/88, na Lei ·complementar 
n2 41 de 22 de dezembro -de 1981 c tendo em vista o que cons ta do Pro· 
cesso n2 28790.01 0806/89- SEAD. · · 

RESOLVE: 

Art. 12 . Designar ANTÔN IO· CARLOS PIRES DA . COSTA, 
Agente Adminrsir ativo , código SA-701, r eferênc ia NM-3 2, do -Quadro 
Perma nente do extinto Território Federal do Amapá , lotado na AUDI 
TORI A, MARCELO NASC IMENTO P I NTO, Agc'lle de Portaria, código 
LT -PL-1 101 , referência NM -03, da Tabela Especial do .extinto Território 
Federal do Amapá, lotado na SEAD c· RAIMUNDO 1\!0NTEIRO BA TIS 

_TA , Agc"ntc ·Admiiiistrath•o, c6.digo LT-SA.-701, refer ência NM-20, da 
TaJ.>el il Permanente do extinto Terri tório Federal do Amapá, lo tado na 
SEAD , pa ra sob a ~resid ência do 1>rimei ro, -com"porcm a Co missão in· 
cumbida da apresen ta ção do Invcnt~rio F ísico dos Bens Pa trimonia is da 
AUDl , nesta cap ital, a fim de subsidiar o Processo de Tomadas de Contas 
do Governo, tendo em vista a transferência dos-Bens Patrim~niais da 
União 1>ara o Es tado, no período de 9}. a 15 de novembro de 1989. .· 

A& t . 2~ .~ Revoga r~ -se as dis P,osiçõ~se~ contrário. 

1\lacap:í · AI' , en} 22 .de novembro de 1989 . . 
. FRANCISCO DE ASS IS LEITE,TEIXEIRA 

Governador Substituto 

GOV-ER NO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECR ETO (P) N2 1588 DE 22 D E NOVEMBRO DE 1989 

O. Governad~r do· Estado do Amapá, usando das. atribufções que 
' lhe são co nferidas 1>elo Decr.c to .Presidencial de 13· de dezembro de 1988, · 

com.binado com o § 2~ do art. 14 do At'o "das Dis posições Consti tu cionais 
T r ansitórias, d ~ Consti tuição Feder al de 05/10/88, na Lei Complementar 
n~ 41 de 22 de dezembr o de 1981 c tendo em vista o que co nsta do· -P ro-
cesso n~ 28790.0 10806/ 89 - SEA D. · 

RESOLVE: 

· Art. J2 - Des ignar LU.IZ CELSO GONÇA LVES DE ASS IS, 
Agente Admin is trativo, cóigo LT-SA-701, referênci a NM-32, lotado na , 
SOSP, IRACEaiA VIAN A NOBRE, A uxil iar Operacional de Serviços 
Diversos ,. código LT - NI\l -812 , r eferênçia . NM-_q8, lot ado na S9SP e 
RAIMUNDO BRITO DO AMARAL , Agcnt.c 'Administrativo, código LT
SA-70 1, referência NM-32, lotado ria SOSJ', .todos pertencentes a Tabela 
Permanente do ex ti nt"o Terri tório Federal· do' Amapá , para sob a presi 
dênci a · do primei ro, comporem a Comls~ãõ incumbida da prcscntação 'I! o 
Invent ário Físico dos Bens Patrimoniais da SOSP, nesta capital, a fim de . 
subsid iar o Proéesso de Tom,adas de Con.tas do Governp, tendo em vista a 

. transferência dos · Bens Patrimoniais da l)nião para o Estado, no período, 
de 01 a 15 de novembro de 1989. 

A _ri. 2~ - Revogam -se as disposições em contrário. 

. l\lacapá- ~ 1' , em 22 de novcmllro dc. l 989. 

FRANC ISCO DE ASS IS L E ITE TEIXEIRA 
· Governador Substituto 
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SECRETARIA DE PLAI'JE\JAMENTD E COÇ,RQENAÇÃO 

CDNV~NIO Nº 031{89 - SEPLAN 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO AMAPÁ E A 
P.REFEITURA MUNI CI PAL DE CALÇOE~E , COM A INTERV.ENI~NCIA · DA 
SEcRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, PARA OS FINS NELE: 
DECLARADOS , 

O Goverr.o do Amapá, representado pelo seu Governador , 
Senhor JORGE NOVA DA. COSTA , doravante denominado simpl es -
mente GOVERNO e. a Prefeitura Municipal de Calçoene , inscr.i 
ta no CGC (MF) nº 05,990,447/0001- 33 , representada nest; 
ato pelo seu Prefeito Muntcipal , Senhor JOÃO JORGE GDULART 
SALOMÃO DE S~~TANA, qaqui em diante denominado simplesmen- · 
te PREFEITÚRA , com a interveniência da Secretaria dé Plan~ 
jamento e Coordenação, representada por seu Secretár io , Se 
nhor ALFREbO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA , daqui em diant; 
denominado simpl esmente SEPLAN , resolvem de comum acordo 
celebrar o presente Convêrio, de acordo com as Cláusulas e 
condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAII'ENTO LEGAL: O presente Con
vênio Foi cel ebrado com · fundamento no que prec:ei tua o art ~ · 

22 , Inciso X do -Decreto-Lei nº 2 . 300, de 21 de ~ovembro de 
1986, e de aco~o com o art. la § 2º das DisposiçÕes Tran
sitÓrias da Constituição Federal, combinado com o art . 25 
da Lei Compl ementar 41 . 

' CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O pr8sente Convênio t eiJl 
por objet~vo o repasse de recursos do GEA à Prefeitura· Mu
nicipal de Calçoéne , a Fim de que esta recupere a sua fro
ta de veículos , conforme Plano de' Apli~ação, parte inte~ 
grante deste i nstrumento • . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DBRIGAÇLlES : 

I - DO GOVERNO 

a ) Repassar à PREFEITUR!l. recursos no valor de ·Ncz$-
87 ,540 ,00 (OI TENTA E SETE MIL , QUINHENTOS E QUARENTA CRUZA 
000 NOVOS ) , para atender a execução do obj etivo do . pre::.en~ 
te Convênio; 

b) acompanhar e f iscal izar a execuçao do prese(lte Con
vênio através do Departamento de Desenvoivimen to Municipal 
da SEPLAN . 

II - DA PREFEITURA 

'a) Aplicar os recursos transferidos pel o GOVERNO , de 
acordo com Ó Pl ano de Aplicação anexo , que fica fazendo Pi:l~ 
te integrante deste i nstrumento; 

b) Forne~er e facilitar os el ementos necessários 
que o GOVERNO , através da SEPLAN_, possa acompanhar a 
çao deste Convênio; 

pa:-a 
execu 

c) Apresentar ao GOVERI~O , prestação de cóntas dà total 
de r ecursos transferidos por Força deste instrumento , den
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convê -
nio . ~ 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decor'rentes 
da ssinatura do pr..esente Convênio, no valor gl obal de NCz$-
87 ,540,00 (OITENTA E SETE MIL, QUINHENTOS .E QUARENTA CRUZA 
DOS NOVOS) , cor rerão à conta do FPE; Sub-P~ojeto Wan. da; 
Ativ. de Art. Munic , Programa de Trabal ho 07381812.470, N~ 
t ureza de Despesa 4130 ,07 conforme Nota de Empenho n2 q:l380 
emitida em 25. D9 , 89 , no valor aci~·a mencionado , 

CLÁUSULA QUINTA - . DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 
destinados à execuç~o do presente Convênio serão liberados 
de acordo com o Cronograma de Des~mbols9, parte· integrante 
deste instrumento , 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 

que por f orça deste ins trumento a .PREFEI TURA receber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam se
rã_o depositados em conta bancária esp~cial , a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se · esta · a enviar ao GOVERNO 
ex trato de pontas e fazer constar nos diversos documentos de 
suas prestaçÕeP de contas , o nome _do sacado , os numeras 
valores e datas das emi ssÕes dos cheques e a quem fopam p~ 
gas as importâncias . 

'CLÁUSULA StTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVEF)NO ·através 
da Secretar ia de Finanças - SEFIN , no máximo 30 ( tri nta ) 
dias após· o término da vigência deste Convênio , 

• CLÁUSULA DITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que 
a qual quer tí tulci venha a ser utilizado na execuç\:ío dos ob 
jetivos deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação j~ 
ridica.de qualquer natureza ou espécie . 

CLÁUSULA N,DNA ·- DA PUBLICAÇÃO: A publ icação' deste Con
vênio no Diário Oficial do Çoverno do Amapá , deverá ser fei 
to ~o ~prazo máximo de 20 (vinte) dias , a partir da data d;;;- . 
assinatura do presente i n?trumento . 

CLÁUSULA DtCIMA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio te
rá vigência a partir da data de sua. àssinatura até 31 de 
dezembro de 1989 . 

CLÁUSULA OtCIMA-PRI MEIRA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO 
OU RESCISÃO : Mediante assentimento das partes, o presente 
Convênio poderá ser modificado ou prorrogado, através de 
Term~ Aditivo, ·ou rescindido de pleno direito por inadim
plemento de quai squer· de suas Cláusu:tas e condiçÕes, po:" 
acordo~en tre as partes Conveniadas . 

CLÁUSULA DtCIMA-SEGUNOA - DO FORO : Para dirimir quais
quer dÚvidas surgidas em consequência da execução deste Con 
vênia , de ~omum acordo el egem o Foro da Circ'unscrição. J udi 
•Ciária de Macapá, com excl usão de qual quer outro por mais 
previl egiado que seja , 

E, por estarem d~ acordo e , para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes , lavrou- se este instrumento em 05 
(cinco) vias de i gual teor e forma para o .mesmo fim d.e di
reito na presença de 02 (dt:las) testemunhas abaixo assina-
das . ~ 

Macapá , 27 de setembro de 1989 

JORGE NOVA DA'COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

JOÃO JORGE GDULART SALOMÃO DE SANTAN.I\ 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

·sECRETARIA .DE PLA~EJA~ENlO E COORDENAÇÃO 

PL~~O DE APLICAÇÃO . 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do Estado do Amapá à PreFeitura · M~nicipaf de 
Calçoene , para fazer .face a sua partic:itpação.no Convênio nº ' 
031/89-SEPLAN. 

NATUREZA DE 
DESPESA 

4 . 1.3.0,07' 

DISCRIMINAÇÃO 

.,. 

QUTRDS ·SERVIÇDS E ENCARGOS 

VALOR NCz$ 

-87 .540,00 



,. 
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F-1000 Gabine Dupl a • .• • • • . • •• 5 .960, 00 
• ·caminhão Chevr~let~ ·· ··· · · • •• 9.780 ,00 

Caminhão Basculante Vol kswagen · 9 . 300, 00 · 
C_aminhão Volkswagen ; • • : • ••• , •. 17. 300, 00 
Caminhão Bascul ante Chevrol et, 10.860, 00 
Caminhão· Chevrolet D-'-40'. -••• • : ·5.760 ,00 
Jeep Enges a 4._; • . -• •. •.• • . • • • • ;, · 9. 300 ,00 
Trator Valmet 85. , • • •• · • . •••• •. 19. 280 ,00 

T O T A L. , . ." ... ....... ·. ; .. ... ,', .. 87 .540 , DO 

I mpor .ta -o presente Plano de ~plicação no· valqr de N.Cz$ 
87. 540,00 (OITENTA E SETE MIL,· QUI NHENTOS E QUARENTA CRUZA 
DOS N~VOS ) . . ·-

'· 

Mac~pá, 27 de setembro de 1989 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVER1110 

1\l..F_RÉOO .AUGUSTO RAMALHO 6E OLIVEIRA
SEP.LAN 

. JOAO JORGE. GOÚLART SALOMÃO DE SANTANA 
.F'BEFEITURA 

SECRETARIA· DE PLANEJA~IENTO E CDDRDEI~AÇÃO · 

CRONOGAMA DE DESDiBOLSO 

• Cronograma de Desembol so dos recursos a ser em t r ansfe-
r i dos pelo Governo, do Estado do Amapa a Prefeitura Munici
pal de Calçoene , para~azer - face a sua participação no Con 
vênia n2 0~(89-SEPLAN. 

TOTAL 

15.·?40 ,oo I26 .60o,oo ll6 .620;oo · i28.sso,oo . I 87 .54o, oo 

•I mporta o ' presente Çronog~ama de Desembol so no ·valor 
. gl obal de NCzS 87,540;00 (OITENrA E SETE MIL , QUINHENTOS E 
QUARE~TA CRUàADOs Novos ): · 

Macapá ,. 27 de setembro de 1989 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFRt;DO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEI RA 
SEPLAN 

J OÃO JORGE GDULART SALDMAD DE. SANTANA 
PREFEITURA 

' . . . 
GOVERNO. DO 'ESTADO DO AIV.APÁ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO . 

CHAMI'DA DE EIIPREGADO • 

'·: 

Pelo presente , convocamos a servidora SHEILA ROSANÃ GO 
.MES BARRETO, pertencenté .á Tabel a E;special do Governo do 
~-Território F~er.al do Amapá , ocupante da Categoria Fun
ci onal de Oat~lografo, Referência NM-12 , regida . pela-~onso 
l:idação das ' Leis do Trabalho , para no prazo de 03 ( 'três ) 
dias reassumir suàs funçÕ~s na Sec_retària de. Educação. e Cu~ 
t ura , on~e é l otada, sob_ pena de .finao men~ionado prazo , 
ser dispen~ad~ através de ~escisão de Contrato de Trabalho 
firmado com a Administração Amapaense , conforme estabel ece 
al í nea "i ", do artigo 482, da Consolidação .das Leis ·do Ira 

balho, 

OEPARTM/ENTO DE PESSOAL, em 22 de novembro/89 . 

' .. 

' PEDRO AURtLiO PENHA TÀVARES 
Diretor do ,DP/A~ 

ANTONI O CARLOS P. COHEN 

EDIT ~L DE LEILÃO . · 

À S~PERINTENDt.NCIA DE. N~VEGÀÇ~O oo' AMAP~ SENAVA,· COMU-. 
NICA A TODOS. QUE 1-JO DIA- 13/12/89 AS 9: 00 HS 'NÓ PÁTIO DA . 
SENAVA REALIZARÁ LEIL~O PÚBLICO DOS SEUS BÉNS INSERVÍVES. 

· RELAÇÃO: WOL.KS\'JAGEN MARCA FUSÇA ANO 84 COR BRAN!:;A PLA
CA OF-0772 , WOL.KSI'IAGEN -MARCAFL6CAAN0 .84 PLACA CF-0752 , ' 
WOU(SWAGEN MARCA FUSCA PLACA DF-1035 VEÍCULO ~lO PlACA DF

/ 0702 . 

·SUCATAS : CADEIRAS ESTOFADAS , FICHÁRIOS , MÁQUI NA DE CAL 
t;ULAR , ENCERADEIRAS , PERFURADORES, FOGÃO, MÁQUINA DE ESC~ 
VER, CORTINA~ ETC • 

os OBJETOS PÓDERÃD SER VISTOS .NO PRtOIO DA SENAVA LOGO, 
APÓS ~ .. H.JBLICAÇÃO DESTE. 'EDITAL,- NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE. 

'.· 
OBS: o:<.ARREMATfiN TE PAGARÁ NO ATO DA COMPRA ci' vALOR AR- 

REMATADO MAIS A COMISSÃO DO LEILOEIRO., 

., 

ANTONI O CARLOS CDHEN 
-Lei loeiro'Públ ico Oficial · 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA. ;~º, 125/89 DETRAN-AP , 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsi t o do Amap'á 
no uso de suas' atr~bt.liçÕ~s : 

I , . · 

CDNSI OERA.NDO o. Laudo de Exame Peri ci al do Local de Aci 
dentes de -Trânsito nº .· 0703 de. 23 de sétembro de 1989. 

RESOL~E : s'uspe~der o ·di;eito de di rigi r veículo ~utom.9.· 
tor de qual quer cat egoria pel o prazo de 12 -(doze) meses,de 
acordo com o artigo 199 , XIV , § 1º do RCNT , do mot ori sta
AMIRAi...DO PALHA NUNES , prontuário n2 .,-13915220ÚAP, - dever á 
ser ?Ubmetido aos ex~es exigidos pela . R.esol ução ':134/89 . ; 

· em seu art igo 78 , por ter i nfringido os artigo!o 83 r , XII, 
.XVI e 89 XXX "b" do CÓdigo Nacional de Trânsito,' deve pa- , 
yar multas correspondentes, 

COMUNI CAR aos Órgãos em cumpr imento aq que dispÕem os 
ar t i gos 30 II . e 169/ uu (RCNT), 

!OABINETE ·Do. DIRETOR -GERAL oo DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO,· 
em Macapá-A~r 20 de outubro de 1999; 

.. 

HERACLIO DE -QUEIROZ CAP . PM. 
· Di r etor Geral do DETRAN- AP . 

SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA n2, 126/89 DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trâ~sito do Amapá , 
no uso de suas a tribuiçÕes: 

·cQ~SIDERANDÓ o Laudo de Exame Pericial de Local de Ac~ 
dentes de Trâfego .nº , 0707 de 2Q de set embro de 1989~ · 

·. 

- . } 

' 

. · ~o' 

I 
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RESOLVE ; suspender o direito de dirigir veÍculo autom~ 
tor de qualquer categoria pelo prazo de 01 f um) -mês, de 

. acordo com o artigo 199 , XIV, § 19 do RCNT do motorista 
JOÃO PEDRO GOMES DA COSTA , prontuário nº, 139034781-AP, d~ . 
verá ser submetido aos exames. exigidos pela Resolução 'ng , 
734/89 em seu arÚgo 78, por ter i nfringido os artigos .83 

I , III e 89 XXX ;'c" do CÓdigo Nacional de Trânsito , deve 

pagar multas correspondentes , 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os artigo~·- 30 II e 169 do ( RG\JT) . ,· 

GABINETE DO DIRETOR GERJl.L DO DEPfiPTAMENTO DE TRÂNSITO, 
em Macapá-AP , 24 de outubro de 1989 . 

HERACLIO HUGO DE QUEIROZ CAP. PM 
-DÚdor Geral DETRJlN - AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAV1ENTO DE TRÂi~SITO 

PORTARIA n9 . 127/89 DETRAN-AP . 

O Diretor Ger al de Departamento de Trânsito do Amapá ·' 

no uso de suas atribuiçÕes: 

CQ\JSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
d·~ntes de TrâfegC'l n9, 0749 de ll de outubro de 1989. 

RESOLVE: suspender o direito de di rigir veículo au to~~ 
tar-de qualquer categoria pelo prazo de 01 (um) mês, de 
acordo com o artigo 199 , XIV , § lº do RC~JT, do moto ris t a 
ARMANDO DOS SJlNTOS RIBE-IRO, prontuár-i ó' nº. 139033874-AP , , 
dev~rá ser submetido aos exames exigidos pela Resolução n9 
734/89 em seu artigo 78, por ·ter i\nfl'ingido_ os artigos 83 
I, 89 IV e XVI do CÓdigo Nacional de Trânsi to , deve p~gar 
multas correspondentes, 

COMUNICAR aos demais Org~os em cumpr i mento ao que dis 
pÕem os artigos 30 I! e 169 do (RCNT) . 

GABINETE 00 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , 
em Macapá-AP , 26 de outubro de 1989 , 

HERACLIO HUGO DE QUEIROZ CAP. PM 
Dire tor Geral do DETRAN-AP ,_ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E' SERVIÇDS PÚBLICOS 

GABINETE 

EXTRATO DE INSTRUtlGHO CONTRATUAL _ 

INSTRUMEI>JTO: Contrat o de Empreitada, .Global nº 026/Sq -
SOSp , Processo nº 28800, 001486/89 , 

PARTES : GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ e a firma CONSTRUTD 
RA WoETRO LTDA. 

- I 
OBJETO: Para execuçao dos serviços de CBNSTRUÇÃO DA FEI 

RA LIVRE DO BAIRRO JARDIM FÉU:CIDADE NO MUNICÍPIO DE MACA= 
PÁ- AP. 

_vALOR : Pel a execução dos serviços , -o CONTI-1ATAN TE paga
ra a CONTRATADA a importância de NCZ$ 382 ,-451 ,70 ( TREZEf~ -
TOS E OITENTA E DOIS MIL , QUATROCENTOS E SESSENTA E HUM CRU 
ZADOS NOVOS E SETENTA CENTAVOS) . 

PRAZO: O Prazo máximo de Conclusão dos Serviços ê de 
240 (DUZENTOS E QUARENTA) dias consecutivos , contadosapar 
tir da Pri meira Ordem de Serviço, emitida pelo CO~iRAT~~TE 

~ DOTAÇÃD: _-As despesas decorrente~ des t e CONTRATO , corre 
rao , inicialmente , à conta dgs r ecursos or i undos dei (001 J 
PRClJETD I ATIVIDADE; 105832 3~. 255-0ESENVOLVIMENTO DE ÁREAS 

URBANAS - SUB-PROJETO: 03RAS DE URBANISMO- E .D : 4110. DO 
OBRAS E INSTALAÇÔES CO.~FORME NOTA DE Etv'PENHO N9 09/NE 6488/ 

001 DE 21/JUL/89 . 

tem 
Ato 
16 , 

FUNCAti'ENTO LEGAL DO CONTRATO: O presente CO~JTRATO 
como fundamento lega l c dispos to no Art. 14 , § 2º , do 
das DisposiçÕes Constitucionais Transi tÓrias, no Art . 
da Lei Complement ar nº 41 , de 22 de dezembro de 1981 ,' -e 

Art. 5º , i tens I e VI, let ra "a", e Ar t . VII , ~ 22 , item I 
letra "b " e 85 , do Decre t9-Lei nº 2 . 300, de 21 de novembro 
de 1986, e por ele regido , e o que consta no Processo nº 
28Boo: ool486/89-SOSP, de Tomada de Preços nº 001/89- CLOS ·j 

GEA. 

Macapá ( AP) , 16 ele agosto de 1989 

LINDOVAL FONSECA PERES 
Diretor Geral da SOSP 

CARTÓR IO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMEN T O 

O Ofici al do cartório ci vil de casame nt o dest a cida de de Maca pá 
TF A- Rc.p úhlica Federat iva d o -Brasil , fn1. saher que pret endem se cnsor: 
CELSO N L U I Z DA COSTA CHAGAS com ' MA R IA DA CONCEIÇÃO 
BO R GES TA VARES . 

E le é filho de José Teodoro Chagas c de Ma r i a José Flcxa da 
Cos t a. 

E la ê filh a de José Borges Tava r es c de Ond ina Simões T a,·ares. 

Quem sou ber de q_ualqucr i mpedimento lega l <i UC os iniba de ca
sar um com o outro, acuse-os na for ma da le i. 

Macap:í, 27 de novembro de 1989 

REG INA LÚCIA S'ENA DE ALMEIDA 
T itu lar 

EST ADD DO AMAPÁ. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N 9 533 /89- PMM. 

O Prefeito Munici pal de Maca pá , usandp das atr.ibuiçÕes 
legais que l he são conferidas pelo Art . 37 , I nciso X -da 
Constituição do Brasil, arrimado com o ar t . 34 , Inciso I 
da lei nº 6 . 44~ de l l- de out ubro de 1977, combina~o com o 
art . 20 da Lei n9 294/87- PM'•A de 25 de novembro de 1987 , al 
terada pela Lei nQ 332/88-PIVM de 09 de · dezembro de 1988 . ~ 

DECRETA : 

A:rt . 19 - Ficam r.eaju-st adas em 22 ,6 '3/o (vi nte e dois in 
t eiros e sessenta -e três centéssimos) por cento, os venci
mentos, salários, proventos, g;..atifi caçÕes, pensÕe s e de
mais vantagens pe cuniárias atribui das dos Ser vidores do 
Poder Executivo do Munidpio de Macapá , a contar d~ 19 de 
agdsto de 1989 , cuj os valores são constantes nas tabelas 
do anexo I e II deste Decret o . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Art . 3º- Este Decre t o entra em vigor na data de sua 
publicação . 

DÊ-8E CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MP.qço , 25 de ago sto de 1989 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Muni ci pal de M3.capá 

PAULO JOSÉ DA SILVA RA~:'OS 
Procurádor J uridico do Munidpio 

GI LBERTO SEMBLANO OLIVEIRA 
Secretário Municipa l d~ Finanças 

M.ARIA VITORIA MACHADO 
Secretária Municipal de Administração 



Macapá, 28-11-89 QIÁRid OFICIAL ~ág . 6 
. ' 

ANEXO I AO DECRE'fO Nº 53.) . /89 - PMM. 

I NDICE- 22,63% · 

TAHEL,~. DE- VENÇIME~TOS OU. SALÁRIOS, GRATIFICAÇÕES _E HEPHESENTAÇÃO -E DE 

FUNÇÕES 'nA PitiM. 

CATEGORIA 
. ' 

i'ÜVEL 
V E N C I !Vl E N 'i' OS FljNCI9NAL \ .. G!iUPO . CLASSE ou SALÁIÜOS 

' 12 432,6-6 

I SERVIÇ_OS GSRAIS SG . '010 ou 
. C· 11 L1 ~ ~) ,· 27 

SG . 010- LT 10 398,68 

9· 382_ , 90 

8 354,23 

7 340' 5~). 
e.) Agente ·de "' - . <o . 

Vig.ilancia '. B · 6 :327' 54 

5 31.5 ' } (~ : 

4 292 ·61 ' 
' 

3 281 ' 89 
- A 

2 271 , 68 

1 261 ' .9{! 
"' 

12 300 , 78 

p) Agente de Jerdinagem 11 3·54 ' 48 . 

SG . 012 ' ou SG;012-L1' . c· 10 340;8? 

9 · . 327,-79 
" -

I 

8 304' 13 

7 292 , 83 
·c) Servente .. B . 6 ' 282 ,10 . . 

· SG. 013 ou SG . Ol3 -LT 
5 . . 271 ' 89 ; 

4 ' 25J ' 29 . 

d) ' Continuo 3 244 , 42 
A 

.SG.Ol4 . 0U SG . Ol4 ..:LT 2 236,01 

1 212 ; 561 

12 481 , 313 
' . 
II TRANSPORTE OFICIAL ./ .. ll •461, 66 ·c 

lO~ -
TO .· 030 Ot.r. T0 . 031-LT 442 , 87 

9 424 , 98 

8'· . 392 , 47 

7 375 , 63 
B 

6 .. 36 2 ' 24 
~-::) 34 8 , 19 

• \ 

' 
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4 322,66 
<> . 3 310 , 49 

A 2 298 , 92 

1 28?,89 

12 505,73 

III ARTEZANATO ART . 050 ou c · 11 484., 86 

ART. 050 - LT 10 465,77 

9 446 , 66 

a) Artifice de Construção Civ:ll 8 411 , 59 

· ART . 051 ou ART. 051-LT - 7 395,22 

b) Ard.fice ele Marcenaria _ e C ar B 6 379 ,·58 

pintaria - ART . 052 . 052 ou 052 - LT 5 364 , 6g 

c) Artifice de Eletricidade 
n 4 3_37 '69 ART. 053 ou ART .053 - LT 

d) Art i fice "' 3 324 , 79 de Mecan.ica · 
A 2 312 , 54 ART . 054 ou ART . 054 - LT 

l 300 , 87 

12 444,85 

11 " 426 , 87 
c 10 409 , 74 

9 393 , 43 

8 363 , 79 

e) At'tifice de Vu1canizaç~o 7 349,65 

ART. 055 ou ART . 055 LT B ' 6 336,22 - . 
5 ' 323', 42 

4 300,13 

3 289', 04 
A 

2 278 , 49 

1 268,42 

12 368 ,_85 

11 354,48 
c lO 340,82 

9 327,79 

8 304 , 13 

f) Auxiliar de Artifice 7 292,83 
~ 

ART . 056 ou 056 
B 6 282,10 ART . - LT 

5 271,89 
l 
t 
I 

4 - 25~~~~ ) -

~--,---
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IV - 'ATIVIDADES OPERACIONAIS lY .INDVS 

'TRIAIS-AOPI~070 OU AOPI.070-LT 
. . 

· a) Operador de M~quinai ~esadas 

ÁOPI. 071 OU AOPI. 071-LT . 

b) Torne1ro Mec~nico 

AOPI. 072 OU AbPI.072-LT 

c) Assistente - de M~nuten~~o 
AO~I. b73 , 0U AOPI. 073 -LT 

. d) Fb_tÓgrafo 

- ·AOPI ·, 074 OU AOPI.074-LT·· 

' 
~) Operadoi de Repografia 

AOPI .. 075 OU AOPI. 075-LT 

, I• 

~-

A 

c 
~ 

A 

c 

c 

·B 

A 

3 

2 

1 

12 

11 

10 

9 

8 

7 

6 

4 

3 

2 

1 

12 

11 

.lO 
/ 

.g . 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

. 2 . 

l 

12 

Ll 
10 ~ 

9 

8 

7 

6 

5 

4 
3 

2 

1 

. I 

'Pág. 8 

244' 42· 

236,01 

212,56 

554;45 

531' 26 

'509' 16 ' 
488 ,15 

449,86 

431' 63 

414 , 28 

39_7 , 77 . 

.367 ' 73 

353 '43,. 

'339 ' 79. 

326,82 

510 , 38 
; · 
' 49 0 , 09 

463,74 

435,50 

401,98 

386, 11 

370' 9_3 

356,50 

330' 16 

317 '64 . 

·' 305,74. 

294 37 . 

396,13 

380 ,45 

365 , 56 

351,35 

3.25 ' 5 2 

313 ,24 

301;52 

.290,37 

- ~70 ,0S 

.267 ' 11' 

251 , 21 

24 2 ,47 

.. 
I 

f/1 . 

I' 



Macapá. 28-11-89 . DIÁRIO OFICIÁL Pág . 9 

v 

VI 

'· 

- ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATI 

VO - AAA.090 OU AAA.090 ~ LT 

a) Agente de Administração 

AAA. 091 OU AAA. 091-LT 

b) DatilÓgrafo 

AAA .. 092 OU AAA. 09 .. 2-LTY · 

. / 

c 

B 

A 

c 

12 

11 

10 

9 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

2 

1 

473 ,2 5 

453 ' .93 .. 
435 , 50 

40 2 , 03 

386 1 1 1 • 

370 , 93 

356,52· 

330,16 

• 3 17 ,64 

3 0 5, 74 

1 2 3 96,13 

11 · 380 ,44 

10 36 5,54 

9 35 1, 3 4 ---------------------------------

c) Aux iliar de 'Discipl ina 

AAA. 093 OU AAA.093-LT 

ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃo , AR 

RECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃ6 

a) Fiscal de T~ibutos 

TAF. 11 OU ,TAF. 111-LT 

' ' 

.. 

. B. 

'· 

A 

c 

B 

A 

c 

8 32515 0 

7 313 123 

6 . 30 1, ~1 

5 290 ,36 

3 

.2 

l 

1 2 

11 

10 

9 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

2 

1 

12 

11 

2 70 , 08 

26 7-,1 0 

251, 20 

242 1 4·5 

8 07, 77 

772 150 . 

7381 93 

703 , 94 

.6 481 79 

'595,93 

547 187 

504 ·, IIG 

44 7 , 20 

4 12, 66 

381, 26 

35 2, 7 8 

493 , 54 

473;24 

. 10 ' . 453,92 

--~~-~- 9 435,49 

,=._..,=_ ~~~~--==· ~~~~ 
,';' 





.. 

Macapá, 28-11-89 · • D I·Á R I O O F I C I A L 

A 

c 

· b) Atendente Hospitalar 

ANM . 182 OU ANM. 182 - LT B . 

A 

c 

X ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
· D 

. ANS. 190 OU ANS ~l90 - LT 

3 
') 
c_ 

1 

12 

ll 

l O 

9 

8 

7 

6 

5 

3 

~ 

1 

1 1 

lO 

7 

(_, 

'I 
~-

l 

Pág . l1 

412 , 67 

JS:-2,'19 

L1 9S , 55 

ll /3 , 2~) 

453 , 93 

1) 35 , 50 

~3 SG , 1? 

370 ,95 

:~ .i '1 ' () 7 

) . • ,_)/l ]_ ' (i 0!. 

. '7YG , 00 

. 6G'l , ~!(i 

GJ9 , SC> 

XI GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPF. H lO i ~ - fi/\S . J 00 
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